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Reconhece o espetáculo teatral “Oh! Terrinha 

Boa!” como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Estado da Paraíba.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica reconhecido como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado da 

Paraíba o espetáculo teatral “Oh! Terrinha Boa!”, produzido pela Companhia de Teatro 

Arco Íris da cidade de Cajazeiras – PB, onde atuam no palco os atores paraibanos 

Francisco Jucinério Félix Filho e José Ricardo Lacerda, que interpretam os personagens 

de Zé do Vale e Maria Calado, respectivamente. 

 

Art. 2º Em todas as divulgações oficiais do espetáculo deverá constar a seguinte 

informação: “Oh! Terrinha Boa! - Patrimônio Cultural Imaterial do Estado da Paraíba – 

Lei nº ________/2023”. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 


